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TOMADA DE PREÇOS n° 2401.01/2017 - CPSMB

LICITAÇAO DO TIPO MENOR PREÇOS GLOBAL 
PARA CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇAO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DE 
SAUDE DO MACIÇO DE BATURITÉ -  CE.

O Consorcio Publico de Saúde do Maciço de Baturité, através da Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela portaria 001/2017, datada de 03 de janeiro de 2017, torna público 
para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo previstos, abrirá 
licitação, na modalidade Tomada de Preços, no tipo menor preço global, para atendimento do 
objeto desta licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital, observadas as 
disposições contidas na Lei Federal n° 8.666/93 de 21.06.93, e suas alterações posteriores e na 
Lei n° 123/2006, (Incluído pela Lei n° 11.107, de 2005), e, aindapelas disposições estabelecidas no 
presente edital e seus anexos.

HORA, DATA E LOCAL:

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão pública 
marcada para:

Ás 09h00min
Do dia 10 DE FEVEREIRO DE 2017
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, Rua: Cel. Pedro Castelo N° 390 B- 
Centro- Baturité - CE - CEP: 62.760.00.

Constituem parte integrante deste Edital, independente de transcrição os seguintes anexos: 
ANEXO I -  Modelo de Carta Proposta e planilha de preços;
ANEXO II -  Termo de Referência;
ANEXO III - Minuta do Contrato;
ANEXO IV - Modelo de Declarações

1.0 DO OBJETO
1.1 - A presente licitação tem como objeto àCONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO CONSORCIO 
PUBLICO DE SAUDE DO MACIÇO DE BATURITÉ -  CE.

2.0 DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO
2.1- Restrições de participação:

2.1.1- Não poderá participar pessoa fís ica  ou jurídica declarada inidônea ou cumprindo pena 
de suspensão, que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei nQ 8.666/93 e suas alterações 
posteriores;
2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;
2.1.3- Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo de 
empresas;
2.1.4- Quando um dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante participar 
de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá 
participar do certame licitatório.
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2.1.5 - Só poderá apresentar ou solicitar quaisquer documentos, manifestar-se ou representar 
qualquer empresa licitante no presente certame, representante legal habilitado, devendo 
apresentar os seguintes documentos:

I - documento oficial de identidade;
II- procuração por instrumento público ou particular, este último reconhecido firma, 
inclusive com outorga de poderes para, na forma da lei, representar a licitante e praticar os 
atos a que se destinam, pertinentes ao certame, em nome da licitante.

2.1.6 - Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação, 
sócio-gerente, diretor do licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados 
juntamente com o documento de identidade, documentos que comprovem tal condição (atos 
constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura.

2.2- Das condições de participação:
2.2.1- Poderá participar do presente certame licitatório pessoafísica ou jurídica, devidamente 
cadastrada no Consorcio Publico de Saúde do Maciço de Baturité, que atender a todas as 
condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do recebimento das 
propostas, observada a necessária qualificação.

3.0 DOS ENVELOPES
3.1- A documentação necessária à Habilitação, bem como as Propostas de Preços deverão ser 
apresentadas simultaneamente à Comissão de Licitação, em envelopes distintos, opacos e 
fechados, no dia, hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforme abaixo:

3.2 - É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.
3.3. Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por 
preposto da LICITANTE com poderes de representação legal, através de procuração pública 
ou particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação, no 
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da LICITANTE, salvo se estiver 
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato social 
e documento de identidade.

4.0 DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A".
4.1. Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma: A

a) Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de cópia 
autenticada em Cartório;
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b) Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa expirar. Na hipótese do 
documento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de 
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.

c) Rubricados e numerados sequencialmente na ordem deste Edital, da primeira à última 
página, de modo a refletir seu número exato;

4.2. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO CONSISTIRÃO DE:

4.2.1 -  Requisitos para Pessoa Jurídica:
4.2.1.1-Certificado de Registro Cadastral (CRC) deste CPSMB, dentro do prazo de validade, 
guardada a conformidade do objeto da licitação.

4.2.1.2 -  Documento atestando o cumprimento ao estabelecido no Art. 7°, inciso XXXIII, da 
Constituição federal de 1988, com identificação do assinante;

4.2.2 -  Habilitação Turídica:
4.2.2.1. Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa;
4.2.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.2.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e aditivos em vigor devidamente 
registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
4.2.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da 
diretoria em exercício;
4.2.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
4.2.2.Ó. Alvará de Funcionamento;

4.2.3 -  Regularidade Fiscal e Trabalhista, conforme o caso:
4.2.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), atualizado;
4.2.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, 
conforme o caso relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;
4.2.3.3. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio (Certidão 
Negativa de Débitos Gerais ou ISS);
4.2.3.4. Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
4.2.3.5. A comprovação de quitação para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da 
Certidão de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e a Divida Ativa 
da União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta 
RFB/PGFN n° 1.751, de 2 de outubro de 2014;
4.2.3.6. Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
4.2.3.7. Prova de situação regular perante a Justiça do Trabalho, através da certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme Lei 12.440/2011.

4.2.4-Oualificação Técnica:

4.2.4.1 - Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante e firma reconhecida, acompanhado de documento fiscal e
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contratual, comprovando que a LICITANTE prestou ou está prestando serviços com 
especificação exigida ou similar, compatíveis com o objeto da licitação.

4.2A.2. - Apresentar declaração explícita de disponibilidade de equipamentos e instalações e 
equipe técnica para a prestação dos serviços, constando de: relação de equipamentos, 
fotografias da estrutura física da seda da empresa e pelo menos dois membros da equipe 
técnica com aptidão para o objeto da licitação com experiência comprovada por certificados, 
diplomas ou atestados.

4.2.5- Qualificação Econômico -  Financeira:
4.2.5.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande 
circulação ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social 
encerrado, com as respectivas demonstrações de Conta de Resultados. Os demais tipos 
societários deverão apresentar cópias autenticadas do Balanço Patrimonial, devidamente 
registrado na Junta Comercial da Sede do licitante, reservando-se à COMISSÃO o direito de 
exigir a apresentação do Livro Diário para verificação dos valores, assinados por contador 
habilitado, acompanhado de Certidão de Regularidade Profissional -  CRP.

4.2.5.2 - Certidão Simplificada e específica emitida pela Junta Comercial da Sede da Licitante, 
com data não superior a 30 (trinta) dias da data marcada para a abertura da licitação;

4.2.5.3 - Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da PROPONENTE, Justiça Ordinária;

4.2.6- Demais Obrigações:
4.2.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.2.6.2. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.2.6.3. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, 
conforme modelo constante dos Anexos deste edital;

4.2.6.4.Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93);

4.2.6.5.Declaração de adimplência, expedida pelo Consorcio Publico de Saúde do Maciço de 
Baturité, localizada a Rua Cel. Pedro Castelo, n° 390B -  Centro Baturité -  CE, com data de 
emissão até 24 (vinte e quatro) horas da data de abertura deste certame. Esta declaração 
deverá ser solicitada pelo interessado em participar deste pregão, através de requerimento, Ã 
declarando que a licitante encontra-se adimplente com este CPSMB. ^

4.2.6.6. A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.
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4.3 -  EXIGÊNCIAS PARA PESSOA FÍSICA;

4.3.1. Documento de Registro Geral (RG) e Cadastro de Pessoa Física (CPF);
4.3.2. Comprovante de Endereço atualizado;
4.3.3. Prova de Inscrição na Entidade Profissional Competente;
4.3.4. Atestado (s) fornecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação do assinante, acompanhado de documento fiscal e contratual, comprovando que 
a LICITANTE prestou ou está prestando serviços com especificação exigida ou similar, 
compatíveis com o objeto da licitação.
4.3.5. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e aoinciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição Federal, 
nãoempregamenores de 18 (dezoito) anosemtrabalhono turno, perigosoouinsalubre, 
nemempregamenores de 16 (dezesseis) anosemtrabalhoalgum, salvo nacondição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
4.3.6. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem 
ofertados e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital;
4.3.7. Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos;
4.3.8. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores, (art.32, §2°, da Lei n.° 8.666/93);
4.3.9. Declaração de aãimplência, expedida pelo Consorcio Publico de Saúde do Maciço de 
Baturité, localizada a Rua Cel. Pedro Castelo, n° 390B -  Centro Baturité -  CE, com data de 
emissão até 24 (vinte e quatro) horas da data de abertura deste certame. Esta declaração 
deverá ser solicitada pelo interessado em participar deste pregão, através de requerimento, 
declarando que a licitante encontra-se adimplente com este CPSMB.

4.3.2 - A LICITANTE deverá fornecer, a título de informação, número de telefone, fax, e 
pessoa de contato, preferencialmente local. A ausência desses dados não a tornará inabilitada.

4.4 Os licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope 
n° 01 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido 
neste edital, ou com irregularidades, serão considerados inabilitados, não se admitindo 
complementação posterior.

4.4.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
assinatura do contrato.

4.4.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, por ocasião de participação neste 
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.
4.4.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
02 (dois) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do 
certame, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.
4.4.13- A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.
4.4.1.4 - Será inabilitado o licitante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a ME ou
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EPP que não apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no 
item "4.4.1.2" acima.

5.0 DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE "B"
5.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da firma e preenchidas em
duas vias datilografadas/ digitadas ou impressas por qualquer processo mecânico, eletrônico 
ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

5.2- As propostas de preços deverão ainda conter:
5.2.1- A razão social, local da sede e o número de inscrição no CNPJ/CPF da licitante;
5.2.2 -Assinatura do Representante Legal;
5.2.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas.
5.2.4- Preço unitário e total para cada item proposto, cotados em moeda nacional, em 
algarismos e por extenso, já consideradas, nos mesmos, todas as despesas, inclusive tributos, 
mão-de-obra e transporte, incidentes direta ou indiretamente no Objeto deste Edital.
5.2.5- Acompanharão obrigatoriamente as Propostas de Preços, como partes integrantes da 
mesma, os seguintes anexos, os quais deverão conter o nome da licitante, a assinatura:
5.2.5.1- Planilha com preços unitários e totais conforme, de todos os itens de acordo com o 
ANEXO I -  MODELO DE CARTA POPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS, contendo todos 
os custos para perfeita prestação dos serviços e quaisquer outros que se fizerem necessários 
para a execução do objeto desta Licitação;
5.2.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta.
5.2.7- Ocorrendo divergência entre os valores, prevalecerão os descritos por extenso. 
Ocorrendo discordância entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor unitário.
5.2.8- Em caso de mais de uma cotação por valor global, será considerada, para efeito de 
classificação a cotação de menor valor.
5.2.9- Declaração de que assume inteira responsabilidade pelos serviços prestados, e que serão 
executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados a partir da data de 
recebimento da Ordem de Serviço.

6.0 DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO
6.1- A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de 
acordo com o procedimento estabelecido no art. 43 da Lei ne 8.666/93 e suas alterações 
posteriores.
6.2- Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, 
acréscimos ou supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos.
6.3- Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste 
Consorcio, constarão obrigatoriamente da respectiva ata.
6.4- É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
de documentos ou informações que deveria constar originariamente da proposta.
6.5- Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que 
será assinada pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 1̂  do art. 
43 da Lei de Licitações.
6.6- O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de
preço será realizada simultaneamente em ato público no dia, hora e local previsto neste Edital. 
6.7. Para a boa conduta dos trabalhos, cada licitante deverá se faz 'esentar por, no
máximo, 02 (duas) pessoas.
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6.8. Os membros da Comissão e 02 (dois) licitantes, escolhidos entre os presentes como 
representantes dos concorrentes, examinarão e rubricarão todas as folhas dos Documentos de 
Habilitação e Propostas de Preços apresentados;
6.9- Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA 
DE PREÇOS", proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação.
6.10- A Comissão poderá, ao seu exclusivo critério, proclamar, na mesma sessão, o resultado 
da habilitação, ou convocar outra para esse fim, ficando cientificados os interessados;
6.11- Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, 
inciso I, alínea "a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes 
- proposta de preços lacrados.
6.12- Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela 
Comissão e licitantes presentes.
6.13- Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo 
recursal previsto no art. 109, inciso I, alínea "b", da Lei n̂  8.666/93.
6.14- Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

7.0. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO
A -  AVALIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO -  ENVELOPE "A"
7.1. Compete exclusivamente à COMISSÃO avaliar o mérito dos documentos e informações 
prestadas, bem como julgar a capacidade técnica, econômica e financeira de cada 
PROPONENTE e a exequibilidade das propostas apresentadas.
7.2. A habilitação será julgada com base nos Documentos de Habilitação apresentados, 
observadas as exigências pertinentes à Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Qualificação 
Técnica e à Qualificação Econômica e Financeira.

B -  AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS -  ENVELOPE "B"
7.3- A presente licitação será julgada pelo critério do menor preço global, conforme inciso I, § 
I o do art. 45 da Lei das Licitações.

7.4- Serão desclassificadas as propostas:
7.4.1- Que não atenderem as especificações deste Edital de Tomada de Preços;
7.4.2- Que apresentarem preços unitários irrisórios, de valor zero, ou preços excessivos 
(entendidos aqueles superiores aos estipulados no anexo II, deste edital, globais ou unitários) 
ou inexequíveis (na forma do Art. 48 da Lei de Licitações).
7.4.3- Não será considerada qualquer oferta de vantagem não prevista nesta Tomada de 
Preços, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;
7.4.4- Os erros de soma e/ou multiplicação, bem como o valor total proposto, eventualmente 
configurados nas Propostas de Preços das PROPONENTES, serão
7.4.5- No caso de empate entre duas ou mais propostas, como critério de desempate a 
classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, vedado outro processo.

7.4.6 - Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
123, de 14 de dezembro de 2006, a presidente aplicará os critérios para desempate em favor da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte forma:
7.4.6.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superior ao melhor preço.
7.4.6.2- Para efeito do disposto no 7.4.6.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:
I -  a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de quinze minutos, sob pena de 
preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;
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II -  Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do inciso I 
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item
7.4.6.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo 
de quinze minutos cada, sob pena de preclusão;
III -  no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 7A.6.2, inciso I deste Edital, será realizado sorteio 
para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
7.4.6.4- Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 7.4.62 deste Edital, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.
7.4.6.5 - O disposto no item 7.4.62 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

7.4.6- Será declarada vencedora a proposta de menor preço por Lote entre as LICITANTES 
classificadas;
7.4.7- De conformidade com o parecer da CPL, não constituirá causa de inabilitação nem de 
desclassificação da proponente a irregularidade formal que não afete o conteúdo ou a 
idoneidade da proposta e/ou documentação;

8.0 DA ADJUDICAÇÃO
8.1- A adjudicação da presente licitação ao (s) licitante (s) vencedor (es) será efetivada 
mediante termo circunstanciado, obedecida à ordem classificatória, depois de ultrapassado o 
prazo recursal.

9.0 DO CONTRATO
9.1- Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa a presente Tomada de 
Preços, que deverá ser assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data 
de convocação encaminhada à licitante vencedora.
9.2- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo 
estabelecido no subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando 
sujeita às penalidades previstas no item 20.1, sub-alínea "b.l" do Edital;
9.3- Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta Vencedora e seu 
Anexo, bem como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao 
processo licitatório.
9.4- O prazo de convocação a que se refere o subitem 9.1, poderá ter uma única prorrogação 
com o mesmo prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pela Administração.
9.5- É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de 
classificação estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
propostas pelo primeiro colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n̂  8.666/93 e ^  
alterações posteriores.

10.0 DOS PRAZOS
10.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de 
dezembro de 2017, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos da Lei 8.666/93 e suas alterações.

10.2. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria de competência, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
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11.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a 
Lei n«-8.666/93 e suas alterações posteriores;
11.2- Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das 
taxas e impostos, empregados e demais despesas necessárias ao bom andamento dos serviços;
11.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
11.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas 
devidamente atestadas pelo Setor Competente.

12.0 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
12.1- Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos 
nesta Tomada de Preços, no Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;
12.2- Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de 
Licitações;
12.3- Utilizar profissionais devidamente habilitados na execução do objeto contratual;
12.4 - Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se 
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
12.5- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, 
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.6- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela 
Contratante;
12.7- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade 
o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos 
serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, 
emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída qualquer solidariedade 
dOConsorcio Publico de Saúde do Maciço de Baturité por eventuais autuações administrativas 
e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas 
obrigações, não se transfere a Consorcio Publico de saúde do Maciço de Baturité;
12.8- Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à 
União, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

13.0 DA DURAÇÃO DO CONTRATO
13.1- O contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinaturado contrato até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n̂  8.666, de 21 
de março de 1993 e alterações posteriores.

14.0 DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
14.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao CPSMB,
até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de / 
conferência e atestação da execução dos serviços. ^
14.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;
14.3- Caso a fatura seja aprovada pelo CPSMB, o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

15.0 DA FONTE DE RECURSOS
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15.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do 
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária a seguir, elemento de despesa n° 33.90.36.00,
33.90.39.00

CPSMB 0101.103.020.001.2.001

16.0 DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
16.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

17.0 -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
17.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lg  art. 65, da Lei n̂  
8.666/93 e suas alterações posteriores.

18.0 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
18.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, o 
CPSMB poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério da Secretaria de competência, em caso de atraso dos 
serviços superior a 30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto ao CPSMB, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o CPSMB, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s) 
eventual (is) subcontratada (s) na prestação dos serviços;

19.0 DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
19.1 - A rescisão contratual poderá ser:
19.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e XVIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
19.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;
19.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;
19.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93. y

Ÿ
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20.0 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
20.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n° 8666/93 e suas alterações.
20.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrito 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação da Consorcio Publico 
de saúde do Maciço de Baturité.
20.3- Os recursos serão protocolados no CPSMB e encaminhados à Comissão de Licitação.

21.0 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
21.1- A apresentação da proposta implica na aceitação plena das condições estabelecidas nesta 
TOMADA DE PREÇOS.
21.2 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local.
21.3 - Para dirimir quaisquer dúvidas, o proponente poderá dirigir-se à Comissão de Licitação, 
na sede da Consorcio Publico de saúde do Maciço de Baturité, durante o período das 8:30 às 
12:30 horas.
21.4- Conforme a legislação em vigor, esta licitação, na modalidade Tomada de Preços poderá 
ser:
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase do 
processo;
b) revogada, por conveniência da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato;
c) adiada, por motivo justificado.
21.5- Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação nos termos da 
legislação pertinente.

22.0. DO FORO
22.1 - Na hipótese de procedimento judicial, fica eleito o foro da Comarca de Baturité - CE, 
excluído, qualquer outro por mais privilegiado que seja;

Baturité (CE), 24 DE JANEIRO DE 2017.

Presidente da Comissão de Licitaçao
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(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)
ANEXO I -  MODELO DE CARTA DE PROPOSTA E PLANILHA DE PREÇOS

Local e data

À
Comissão Permanente de Licitações da Consorcio Publico de saúde do Maciço de Baturité 
_____-CE.

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 2401.01/2017 - CPSMB 
Prezados Senhores,

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta de preços, com valor global de R$ ____________
(_________), conforme planilha a seguir, referente á TOMADA DE PREÇOS N°
_____________, cujo objeto é _________ .

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno conhecimento 
dos serviços objeto desta licitação; que não possuímos nenhum fato impeditivo para 
participação deste certame e que submetemos a todas as clausulas e condições previstas neste 
edital

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID. QTDE. VALOR
MENSAL

VALOR
GLOBAL

1.
2.
3.

Valor Global R$

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o 
contrato no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr.
______________________________, Carteira de Identidade n°. _____________________
expedida em __/__/____, Órgão Expedidor _______________ e CNPJ/CPF n°
_______________________, como representante legal desta empresa.

Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é d e _______(_____________ ) dias
corridos, a contar da data de abertura da licitação.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas 
no Edital da licitação e seus anexos.
Atenciosamente,

REPRESENTANTE LEGAL / CNPFJ

á?

FIRMA PROPONENTE / CNPJ
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ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

TOMADA DE PREÇOS N° 2401.01/2017 - CPSMB

1. DO OBJETO:
I X  CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 
CONTÁBIL, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE DO MACIÇO DE BATURITÉ -  
CE.

E SP E C IF IC A Ç Ã O  D O S  S E R V IÇ O S U N D . U N D  A D M .

01 Abertura da escrituração contábil -  orçamentária financeira e 
patrimonial;

MÊS Consórcio Público 
de Saúde

02
Conferência dos saldos bancários e conciliação do exercício 
anterior;

03

Orientação para classificação orçamentária da receita e da 
despesa, em conformidade com a Lei Orçamentária e com as 
normas vigentes;

04

Supervisão da escrituração de todos os atos e fatos relativos 
ao Orçamento e às variações patrimoniais do Consórcio 
Público de Saúde pelo método das partidas dobradas e em 
meio eletrônico;

05 Supervisão e orientação para conciliação das contas bancárias;

06
Elaboração dos balancetes do Consórcio Público de Saúde de 
forma analítica e sintética;

07

Consolidação das informações de licitação, folha de 
pagamento e contabilidade para geração do SIM -  SISTEMA 
DE INFORMAÇÕES MUNICIPAIS, regulamentado pelo 
Tribunal de Contas dos Municípios;

08
Orientação para organização de documentos mensais de 
receita e despesa;

09 Elaboração e impressão do Livro Diário e Livro Razão
10 Encadernação do Livro Diário e Livro Razão;

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação justifica-se na necessidade de pessoal técnico qualificado para 
atendimento da legislação em vigor, pertinente aos serviços objeto do presente instrumento. 
As crescentes exigências legais, principalmente dos órgãos de fiscalização e controle externo 
demandam qualificação técnica em constante aperfeiçoamento para absorver as 
responsabilidades de um setor público na área contábil-financeira. Entendendo que o 
Consorcio Publico de Saúde do Maciço de Baturité não dispõe de equipe técnica com potencial 
para assumir atividades desta natureza, recorre-se a terceirização destes serviços, por meio de 
procedimento onde se busque uma proposta que melhor atenda às necessidades deste 
Consorcio.

3. OBJETIVOS:
3.1. Promover a realização das atividades de rotina dos setores de contabilidade e finanças do 
Consorcio Publico de Saúde do Maciço de Baturité, no sentido de atender à LRF, TCM, TCU e 
Órgãos da Administração Pública;
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3.2. Realizar serviços eventuais de elaboração de prestaçao de contas e justificativas técnico- 
contábeis por período de gestão para atender a IN n° 01/ 2001 do TCM.

4. PRAZO DE EXECUÇÃO
4.1. O prazo de execução para fornecimento do(s) serviço(s) objeto desta contratação se dará a 
partir da data da assinatura do contrato, pelo período ate 31 (trinta e um) de Dezembro de 
2017.

5. FORMA DE EXECUÇÃO
5.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, através de profissionais 
habilitados, responsabilizando-se pela sua qualidade, exatidão e segurança, diligenciando no 
sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, de acordo 
com as cláusulas contratuais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, 
bem como legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua 
inexecução, total ou parcial.
5.2. A Execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por representante do 
CPSMB, especialmente designado.
5.2.1 - O representante do CPSMB anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização 
das faltas ou defeitos observados.
5.2.2 -  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes.
5.3. O exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do CPSMB e 
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, 
inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição 
técnica, vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder 
Público ou de seus agentes e prepostos.
5.4. A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o serviço prestado, se 
em desacordo com os termos do presente Edital e do respectivo Contrato.
5.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada é 
obrigada a reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades 
cabíveis.
5.6. Os serviços deverão ser executados pela empresa contratada obedecendo as normas e 
condições estabelecidas no Termo de Referência e na minuta de contrato em anexo.

6. DA FORMA DE PAGMENTO
6.1. O pagamento será realizado mediante comprovação da execução do objeto contratual e 
apresentação da Nota Fiscal correspondente, em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
desta, através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque. A Nota Fiscal 
deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo CPSMB.
6.2. Serão descontados, em cada pagamento a ser realizado, sobre o valor da fatura, os valores 
decorrentes de indenizações ou de multas eventualmente registrados.
6.3. No ato do pagamento, a contratada deverá COMPROVAR, mediante apresentação de 
TODAS as certidões pertinentes, a sua Regularidade Fiscal e Trabalhista, devendo estas, 
serem entregues no CPSMB.

7. VIGÊNCIA DO CONTRATO E DO REAJUSTE
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7.1. O Contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura, tendo validade pelo período 
ate 31 (trinta e um) de dezembro de 2017, podendo ser prorrogado até o limite estabelecido no 
inciso II do Artigo 57 da Lei N°. 8.666, de 21 de Junho de 1993, e suas alterações posteriores.
7.2. Os preços são firmes e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses da apresentação da 
proposta. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses os preços contratuais poderão ser 
reajustados com base no índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
8.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n 0 8.666/93;
8.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
8.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratual;
8.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 
serviços;
8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
serviços prestados;
8.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do 
presente instrumento, perante à CONTRATADA;
8.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências 
corretivas;
8.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA;
8.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA 
mediante a apresentação de Nota Fiscal;
8.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato;
8.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao Município;

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
9.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições 
estabelecidas no termo contratual;
9.2. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, 
que se fizerem necessárias, com o preposto que o representá-lo na execução do contrato;
9.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, 
dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais;
9.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Edital;
9.5. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer 
operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
9.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato;
9.7. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;
9.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, 
taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter 
trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas 
envolvidas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a
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CONTRATANTE,bem como providências quanto à legalização do serviço perante os órgãos 
municipais, estaduais ou federais;
9.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros 
ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após 
a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 
CONTRATANTE;
9.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
9.11. Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, 
atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela 
sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam 
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis.

Baturité - CE, em .........de..........de 2017.

Maria Cleangela Moreira de Macêdo 
Presidente da Comissão de Licitação
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CONTRATO N°

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
CPSMB, COM ___________________, NAS
CONDIÇÕES ABAIXO PACTUADAS:

O Consorcio Publico de Saúde do Maciço de Baturité, pessoa jurídica de direito público 
interno, com sede à Rua Cel. Pedro Castelo N° 390 B- Centro- Baturité - CE CEP: 62.760.000,
inscrita no CNPJ/MF-CPF sob o n°. _____________, através do Diretor Administrativo
Financeiro Sr._____________ , doravante denominado de CONTRATANTE, e, do outro lado a
empresa/pessoa fisica_______________com endereço à ________ e m _________, Estado do
_______, inscrito no CNPJ/CPF sob o n ° ____________, representado p o r________(nome e
qualificação), ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de Tomada de Preços n°___________, Processo n°____________, em conformidade com
o que preceitua a Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se os 
contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1- Fundamenta-se este contrato na Tomada de Preços n° 2401.01/2017 - CPSMB, e na Lei n° 
8.666/93 e suas alterações posteriores e na proposta de preços da Contratada.

CLAÚSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ASSESSORIA E CONSULTORIA CONTÁBIL, JUNTO AO CONSORCIO PUBLICO DE 
SAUDE DO MACIÇO DE BATURITÉ -  CE.

CLAÚSULA TERCEIRA - DO PREÇO
3.1- A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução do objeto deste contrato o
valor global de R$_______(___________ ).

CLAÚSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento 
das obrigações decorrentes do presente contrato, consoante estabelece a Lei n ° 8.666/93;
4.2. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratual;
4.3. Determinar responsável para o acompanhamento e fiscalização da execução do objeto 
contratual;
4.4. Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para a execução de 
serviços;
8.5. Informar a CONTRATADA de atos que possam interferir direta ou indiretamente nos 
serviços prestados;
4.6. Solicitar, sempre que necessário, informações referentes aos serviços ora objeto do 
presente instrumento, perante à CONTRATADA;
4.7. Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos 
serviços, conforme dispõe este instrumento, diligenciando nos casos que exijam providências 
corretivas;
4.8. Avaliar todos os serviços prestados pela CONTRATADA;
4.9. Responsabilizar-se pelos pagamentos dos serviços prestados pela CONTRATADA 
mediante a apresentação de Nota Fiscal;
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4.10. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato;
4.11. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a 
CONTRATADA não cumprir o Contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e 
volume dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato 
acarretar ao Município;

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. Prestar os serviços em estrita observância às disposições da sua proposta e condições 
estabelecidas no termo contratual;
5.2. A Contratada é responsável pelas despesas com hospedagem, alimentação e transporte, 
que se fizerem necessárias, com o preposto que o representá-lo na execução do contrato;
5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio da CONTRATANTE por culpa, 
dolo, negligência ou imprudência de seus profissionais;
5.4. Não transferir a outrem no todo ou em parte o objeto do presente Edital;
5.5. Sob pena de rescisão contratual, não caucionar ou utilizar o Contrato para qualquer 
operação financeira sem prévia e expressa anuência da CONTRATANTE;
5.6. Indicar os seus representantes para fins de contato e demais providências inerentes à 
execução do Contrato;
5.7. Manter, durante toda a execução dos serviços, as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação;
5.8. Arcar com todas as despesas relativas à execução dos serviços, mão-de-obra, transportes, 
taxas, emolumentos, impostos, todos os encargos e despesas diretas e indiretas de caráter 
trabalhista, tributário e previdenciário decorrentes do presente contrato referentes às pessoas 
envolvidas na prestação dos serviços, que não terão qualquer vínculo empregatício com a 
CONTRATANTE,bem como providências quanto à legalização do serviço perante os órgãos 
municipais, estaduais ou federais;
5.9. A CONTRATADA ficará responsável por quaisquer danos que venha a causar a terceiros 
ou ao patrimônio da CONTRATANTE, reparando às suas custas os mesmos, durante ou após 
a execução dos serviços contratados sem que lhe caiba nenhuma indenização por parte da 
CONTRATANTE;
5.10. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessárias, a critério da Contratante, respeitando-se os limites 
previstos na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, até 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor do Contrato, facultada a supressão além deste limite mediante acordo entre as partes.
5.11. Executar fielmente os serviços contratados através de profissionais habilitados, 
atendendo aos prazos legais estabelecidos pelos órgãos de controle, responsabilizando-se pela 
sua qualidade, exatidão e segurança diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam 
conduzidos segundo a melhor técnica aplicável e dentro dos parâmetros legais exigíveis.

CLÁUSULA SEXTA - DOS PRAZOS
6.1- Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados e concluídos até 31 de dezembro 
de 2017, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos termos da 
Lei 8.666/93 e suas alterações.
6.2- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela Consorcio Publico de Saúde do Maciço de
Baturité;

XICLAÚSULA SÉTIMA -DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
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7.1- A fatura relativa aos serviços mensalmente prestados deverá ser apresentada ao CPSMB, 
até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente à realização dos serviços, para fins de 
conferência e atestação da execução dos serviços.
7.2. A fatura constará dos serviços efetivamente prestados no período de cada mês civil, de 
acordo com o quantitativo efetivamente realizado no mês;
7.3- Caso a Nota fiscal seja aprovada pelo CPSMB, o pagamento será efetuado até o 30° 
(trigésimo) dia após o protocolo da fatura pela CONTRATADA.

CLAÚSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS
8.1- As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, dos recursos oriundos do
Tesouro Municipal, sob a dotação orçamentária:____ ______, elemento de despesa n°

C ü Ü

&

CLAÚSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO
9.1- Os preços são firmes e irreajustáveis;

CLAÚSULA DÉCIMA -  DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
10.1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos 
ou supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § N, art. 65, da Lei n̂  
8.666/93 e suas alterações posteriores.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -  DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
11.1- 0  contrato terá um prazo de vigência a partir da data da assinatura do contrato até 31 de 
dezembro de 2017, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei ns 8.666, de 21 
de março de 1993 e alterações posteriores.

CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1- Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantidas a prévia defesa, a 
Administração poderá aplicar à Contratada, as seguintes sanções:
a) Advertência;
b) Multa:
b.l) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor de sua proposta, em caso de recusa da 
licitante vencedora em assinar o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da 
data da notificação feita pela Contratante;
b.2) Multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na execução dos serviços, até o 
limite de 30 (trinta) dias;
b.3) Multa de 2% (dois por cento) cumulativos sobre o valor da parcela não cumprida do 
Contrato e rescisão do pacto, a critério do CPSMB, em caso de atraso dos serviços superior a 
30 (trinta) dias.
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas "ex- officio" da 
Contratada, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em seu favor 
que mantenha junto ao CPSMB, independente de notificação ou interpelação judicial ou 
extrajudicial.
c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com 
a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova 
a sua reabilitação.
e) Será ainda imputada a contratada multa ou punição no caso que couber por falha da (s)
eventual (is) subcontratada(s) na prestação dos serviços; \
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CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS RESCISÕES CONTRATUAIS
13.1 - A rescisão contratual poderá ser:
13.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos 
incisos I a XII e VXIII do art. 78 da Lei Federal n° 8.666/93;
13.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência 
da Administração;
13.4- Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares 
comprovados, quando os houver sofrido;
13.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas 
no art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei n° 8.666/93.

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
14.1- Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei 
n° 8666/93 e suas alterações.
14.2- Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita 
pelo representante legal da recorrente dirigida à Comissão de Licitação do CPSMB.
14.3- Os recursos serão protocolados no CPSMB e encaminhados à Comissão de Licitação.

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1- Fica eleito o foro da Comarca de Baturité, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 (três) vias 
para que possa produzir os efeitos legais.

______________(CE),___ de__________ de 2017.

Wancarlos Araújo Ribeiro CONTRATADA
Diretor Administrativo Financeiro do 

CPSMB
CONTRATANTE

Testemunhas:

Nome:________________________________
CPF:

N ome:_______________________________
CPF:
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ANEXO IV- MODELOS DE DECLARAÇÕES

IV.L) Io Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao CPSMB, 
Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, 
publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição Federal, 
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da 
Lei.

(CE),....d e ..................... 2017.

DECLARANTE

IV.IL) 2o Modelo de Declaraçao:

DECLARAÇÃO II

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao CPSMB, 
Estado do Ceará, que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos 
serviços a serem ofertados no presente certame licitatório e que sua proposta atende 
integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Lei.
Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da

(CE),....d e ..................... 2017.

DECLARANTE
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CNPJ: 11490043/0001-19. TEL: 085- 3347.10.44 
E-MAIL: cpsmbaturite@gmail.com

IV.III.) 3o Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos 
fins de direito, especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao CPSMB, 
Estado do Ceará, que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

............ (CE),..... d e ..................... 2017.

DECLARANTE

IV.IV.) 4o Modelo de Declaração:

DECLARAÇÃO

(NOMINA E QUALIFICA O FORNECEDOR), DECLARA, para os devidos fins de direito, 
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao CPSMB, Estado do Ceará, 
sob as penalidades cabíveis, que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa 
habilitação para participar no presente certame licitatório, bem assim que ficamos ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art.32, §2°, da Lei n.° 
8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei.

............ (CE), ..... d e ..................... 2017.

DECLARANTE

mailto:cpsmbaturite@gmail.com

